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PARECER N" 68, DE 2022.

RECEBIDO EM:
tsa" 1S'l\

I - R1il.i\TOlLIO

Foi ptotocolado para análise e emissão de parecer da Comissão de Finanças e

Orcamento o Projeto de Lei Complementar no 2, de 2022, que fixa em 23 (vinte e três) o número de

\/ereaclrrres (as) a partir da Legislatun2025/2028 no Município de Cascavel.

Em sua justiÊrcava os proponentes alegam que a proposta legislativa visa

ampüar a representatividade popular nesta Casa de Leis, vez que o número de vereadoÍes que

corrpôem a Cãmaru Municipal é proporcional à população do município, conforme definido pela

Consutuição Ircderal, sendo que Cascavel, possui índice populacional supedor a 300.000 (trezentos mil)

habitantes, tornando possível uma Câmara Municipal com 23 (vinte e três) vereadores (as).

II - \TOTO DO RELATOR

Nos termos que regem o art. 43 do Regimento Intetno passo a Relatar a

proposição legislauva no qual passo a expor meu voto para delibetação dos demais membros que

compôe esta Comissào de Irinanças e Orçamento.

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, conforme define o art. 45,

IV, a tern a incumbência de receber e exaÍaÍ paÍeceÍ sobre proposições referentes à l::lratéria tdbutária,

as operaçôes de créditos, às concessões de subvenções sociais, auxílios e contribuições, à dívida pública

e a ouúâs que, dirslx ou indiretamente, alterem a despesa ou a receita do I\tlunicípio e 
^caÍÍetem

responsabüdades orçamentárias e financeiras pâra o erâno municipal.

Assim, a matérra ora em anáüse, visa ampliar p^r^ 23 (vinte e ttês) o quadro de

veteadores que compõem a Câmara Municipal de Cascavel, a patú da Legislatun 2025/2028. Desta
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maneira, a composição das Câmaras Municipais encontÍa-se ptevista no aÍt. 29, inciso IV, aüena "h" da

CF/88, que assim dispõe:

"Att. 29. O Nlunicípio reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turÍros, com o interstício

mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara À,Iunicipal, que a

promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do

respectivo Estado e os segünles preceitos:

I\r - para a composição das Câmaras Municipais, será obseruado o ümite máxrmo de:

h) 23 (únte e três) VereadoÍes, nos Municípios de mais de 300.000 (trezentos mil) habitantes e

de até 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) habitantes;"

Neste sentido, ao amplrar o númeto de veteadores (as) o Projeto de Lei

Complementar n" 2, de 2022, açaba elevar as despesas ao Poder Legislativo Municipal. E, confotme

expressa a Lei Complementar n" 101, de 2000 - I-ei de Responsabilrdade Fiscal, é necessário que seja

apresentado os impactos orçamentários e financeiros que uão noÍtear essa despesa, bem como

declaraçào de compaubrlidade com as Leis Orçamentárias Vigentes.

Ao veriFrcar tais preceitos legais exigrdos pela mencionada lei fiscal, constatei

que a N{esa Du'etora arlexou ao projeto de lei Complementar em análise anexo onde demonstÍa o

mpacto Frnanceilo e oÍçamentário bem como a declaraçào de compaubüdade orçamentária e

financeira nas peÇâs otçarrrentárias municipais.

Posto isto, cumpre consignar que os requisitos legais, em especial os ditames da

Lei ComplementaÍ n" 101, de 2000, foram atendidos e como Relator, entendo que a norma atende

regras e princípios constitucionais, o que manifesto voto nÁVBf à sua uamitação

-/)€

siel
Vereador/PODE MOS /Relator
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III - PÀllLCIrR D,\ COH,ÍISSÀO

Em análise ao Voto do Relator, os demais Vereadores da Comissão de

Irinancas e Orçamento, acatam o voto do Emrnente Relator e manifestam pelo Parecer feVOnÁVBf

a tramrtaçào do Projeto de Lei Complementar n" 2, de 2022.

É Pnt"."r. Sala da Comissão de Finanças e Orçamento.
Casca 2022.

[' * 'l*Qpbtiôiat Madril
\/ereador/PSC/Membro

Josias e

Vereador/lv{DB/
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